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Poder Executivo Municipal
Prefeitura Municipal de Alto Garças

LEI Nº. 668/2006

Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual (LOA)

de 2007, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e ele sanciona e publica a seguinte Lei:

Art. 1º - Nos termos da Constituição Federal, Art. 165 § 2º, esta Lei estabelece as Diretrizes

Orçamentárias do Município para o exercício 2007 e orienta a elaboração da respectiva Lei Orçamentária

Anual, dispõe sobre as alterações na Legislação Tributária e atende as determinações impostas pela Lei

Complementar Federal n.º 101, de 4 de Maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF).

Art. 2º - As metas e prioridades do Município para o exercício 2007 serão estabelecidas no Anexo

I desta Lei.

Parágrafo Único – Atendendo ao disposto no Art. 4º da Lei Complementar 101/2000, integram esta

Lei os seguintes anexos:

I – Quadro I – Metas e Resultados - Receitas, Despesas, Resultados Primário e Nominal e Dívida

(art. 4º, § 2º, Inciso I da LC 101/2000);

II – Quadro II - Metas Anuais de Receitas, Despesas, Resultado Primário, Resultado Nominal e

Montante da Dívida Comparativo com as Fixadas nos Exercícios Anteriores (art. 4º §§ 1º e 2º da LC 101/2000);

III – Quadro III - Metas Anuais de Receitas, Despesas, Resultado Primário, Resultado Nominal e

Montante da Dívida, Comparativo com as Fixadas nos Exercícios Anteriores (art. 4º §§ 1º e 2º da LC 101/2000);

IV – Quadro IV - Evolução do Patrimônio Líquido (art. 4º, § 2º, Inciso III da LC 101/2000);

V – Quadro V - Origem e Aplicação dos Recursos de Alienação de Ativos (art. 4º, § 2º, Inciso III da LC 101/2000);

VI – Quadro VI – Renuncia de Receita (art. 4º, § 2º, V da LC 101/2000);

VII – Quadro VII - Expansão das Despesas Obrigatórias de Duração Continuada (art. 4º, § 2º, Inciso

V da LC 101/2000);

Art. 3º - Atendidas as metas priorizadas para o exercício 2007, a Lei Orçamentária poderá contemplar

o atendimento de outras metas, acrescidas ao orçamento por Créditos Especiais, desde que façam parte

do plano Plurianual correspondente ao período 2006/2009.

Art. 4º - A Lei Orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos se não estiverem

adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio

público.

§ 1º - A Regra constante do caput deste Art. aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos, conforme

vinculações legalmente estabelecidas.

§ 2º - Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja realização física esteja conforme

o cronograma físico financeiro pactuado e em vigência.

Art. 5º – São prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 2007 o cumprimento

de ações estratégicas nas áreas de:

a) Educação;

b) Saúde e Saneamento;

c) Infra–Estrutura Urbana Básica;

d) Modernização Administrativa Funcional;

e) Política Salarial de acordo a vigente;

f) Promoção e Assistência Social;

g) Meio Ambiente e Turismo.

Art. 6º – O Orçamento do Município consignará, obrigatoriamente, recursos para atender as

despesas de:

a) Pagamento do serviço da dívida;

b) Pagamento de pessoal e seus encargos;

c) Duodécimos destinados ao Poder Legislativo;

d) Cobertura de precatórios judiciais;

e) Manutenção das atividades do município e seus fundos;

f) Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental;

g) Aplicação nas Ações e Serviços de Saúde;

Art. 7º – O Poder Executivo Municipal, de acordo com a capacidade financeira do município,

poderá fazer a seleção de prioridade dentre as relacionadas no Anexo I, integrante desta lei.

Parágrafo Único – Não poderão ser fixados novos projetos sem que sejam definidas as fontes de

recursos, exceto aqueles financiados com recursos de outros níveis de governo.

 Art. 8º - A Lei Orçamentária deverá apresentar equilíbrio entre Receitas e Despesas, e em

observância às demais normas de direito financeiro, especialmente os §§ 5º, 6º, 7º e 8º do Art. 165 da

Constituição Federal.

Art. 9º - Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária do exercício de 2007, o Executivo

estabelecerá, por Decreto, o Cronograma mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a realização

de despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais.

§ 1º - O cronograma que trata este Art. dará prioridade ao pagamento de despesas obrigatórias

do Município em relação às despesas de caráter discricionário e respeitará todas as vinculações

constitucionais e legais existentes.

§ 2º - No caso de órgãos da administração indireta, os cronogramas serão definidos

individualmente, respeitando-se sempre a programação das transferências intragovernamentais

eventualmente previstas na lei orçamentária.

Art. 10 - Na hipótese de ser constatada após o encerramento de um bimestre, frustração na

arrecadação de receitas, mediante atos próprios, os Poderes Executivo e Legislativo determinarão limitação

de empenhos e movimentação financeira no montante necessário à preservação do resultado estabelecido.

§ 1º - Ao determinarem a limitação de empenhos e movimentação financeira, os chefes dos poderes

Executivo e Legislativo adotarão critérios  que produzam o menor impacto possível nas ações de caráter

social, particularmente nas da educação, saúde  e assistência social.

§ 2º - Não se admitirá a limitação de empenhos e movimentação financeira nas despesas vinculadas,

caso a frustração na arrecadação esteja ocorrendo nas respectivas receitas.

§ 3º - Não serão objetos de limitação de empenhos e movimentação financeira as despesas que

constituem obrigações legais do município.

§ 4º - A limitação de empenhos e movimentação financeira também serão adotadas na hipótese de

ser necessário a redução de eventual excesso da dívida em relação aos limites legais obedecendo ao que

dispõe o Art. 31 da Lei Complementar n.º 101/2000.

Art. 11 - A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o Art. anterior poderá ser

suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração de receita se inverta no bimestre seguinte.

Art. 12 – Todo o projeto de Lei enviado pelo Executivo, versando sobre a concessão de anistia,

remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota

ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e

outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado, além de atender ao disposto no art. 14 da

Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000, deve ser instruído com demonstrativo de que não prejudicará

o cumprimento de obrigações constitucionais, legais e judiciais a cargo do município e que não afetará

as ações de caráter social, particularmente, a educação, saúde e assistência social.

Art. 13 – Para fins do disposto no § 3º do Art. 16 da Lei Complementar 101 consideram-se irrelevantes

as despesas realizadas até o valor de R$ 8.000,00 (Oito mil reais) no caso de aquisições de bens e

prestações de serviços, e de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), no caso de realização  de obras públicas

ou serviços de engenharia.

Art. 14 – Para fins do disposto da alínea “e”, inciso I do Art. 4º da Lei Complementar n.º 101, o

Executivo instituirá um Conselho  para efetuar  o controle de custos e avaliação dos resultados dos

programas financiados pelo orçamento municipal.
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§ 1º - O Conselho levantará os custos e avaliará os resultados valendo-se dos seguintes critérios:

I – O levantamento de custos será feito por consulta de preços praticados no mercado mesmo

quando se referirem à execução de obras, serviços ou aquisições que excedam aos valores de dispensa

de licitação conforme previsto no art. 43, IV da Lei Federal n.º 8.666/93.

II – Quando os valores das obras, serviços ou aquisições ultrapassarem os valores de dispensa de

licitação, estas se realizarão mediante formalização de processos licitatórios regidos pela Lei Federal nº

8.666/93 e alterações posteriores.

III – Os resultados serão avaliados levando-se em conta o cumprimento das metas pretendidas, da

satisfação social e da comunidade beneficiada, a execução dentro do prazo previsto e a estrita observância

dos princípios da economicidade, eficácia e transparência.

IV – Que a execução das obras, serviços ou aquisições venham atender solicitações comunitárias

ou necessidades sociais.

§ 2º - O Conselho que trata este Art. será nomeado por Portaria a ser baixada pelo Prefeito Municipal,

com a seguinte composição representativa:

I – 1 (um) – Engenheiro ou Técnico representando a Secretaria de Obras e Serviços Públicos,

quando se tratar de obras ou serviços de engenharia;

II – 1 (um) – Representante do Departamento de Material e Apoio Logístico da Secretaria de

Administração/Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Município;

III – 1 (um) – Representante da Comunidade a ser beneficiada;

IV – 1 (um) – Representante do Conselho Municipal de Saúde, quando se tratar de recursos da saúde;

IV – 1 (um) – Representante da Associação de Pais, Alunos e Professores do Município, quando

se tratar de recursos da educação.

§ 3º - Os relatórios e demonstrativos produzidos pelo Conselho serão objetos de ampla divulgação,

para conhecimento dos cidadãos e instituições organizadas da sociedade.

Art. 15 – Na realização de projetos de competência do Município, adotar-se-á a estratégia de

transferir recursos a instituições públicas e privadas sem fins lucrativos desde que autorizado em Lei

Municipal e sejam firmados convênios, ajustes e/ou outros instrumentos congêneres, pelos quais fiquem

claramente definidos os deveres de cada parte, forma e prazos para prestação de contas.

§ 1º - No caso de transferências às pessoas físicas, exigir-se-á, igualmente, autorização em lei

especifica que tenha por finalidade a regulamentação de programa ou projeto pelo qual essas transferências

serão efetuadas, ainda que por meio de concessão de crédito.

§ 2º - A regra de que trata o caput deste Art. aplica-se às transferências às instituições públicas

vinculadas à União, ao Estado ou outro Município.

§ 3º - As transferências intragovernamentais entre órgãos dotados de personalidade jurídica própria,

assim como os fundos especiais, que compõem a lei orçamentária, ficam condicionadas às normas constantes

das respectivas leis instituidoras ou leis específicas.

Art. 16 – Fica o Poder Executivo autorizado a arcar com as despesas de responsabilidade de outras

esferas e/ou níveis de Poder Público, como por exemplo, os órgãos/empresas/entidades relacionados

abaixo, desde que firmados os respectivos convênios, termos de acordo, ajustes ou instrumentos congêneres

e venham oferecer benefícios à população do município, e desde que existam recursos orçamentários

disponíveis:

I – AEUAG – Associação dos Estudantes Universitários de Alto Garças

I - CEJUPA – Centro Juvenil Padre Agostini

II – EMPAER/MT – Empresa Mato-grossense de Pesquisa em Agropecuária e Extensão Rural

III – SEMA/MT – Secretaria de Estado do Meio Ambiente

IV – INDEA/MT -  Instituto de Defesa Agropecuária de Mato Grosso

V – SEJUSP/MT - Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

VI – TRE/MT - Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso

VII – UNEMAT – Universidade do Estado de Mato Grosso

VIII – Pastoral da Criança

IX – Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente

Art. 17 – O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de qualquer das medidas relacionadas

no Art. 169, § 1º, da Constituição Federal, poderá ser realizado mediante lei especifica, desde que

obedecidos os limites previstos nos arts. 20 e 22, § único da Lei Complementar n.º 101/2000, e cumpridas

as exigências previstas nos arts. 16 e 17 do referido diploma legal.

§ 1-º - No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, adicionalmente, limites fixados nos

arts. 29 e 29-A da Constituição Federal.

§ 2º - Os aumentos de que trata este Art. somente poderão ocorrer se houver prévia dotação orçamentária

suficiente para atender as projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes.

Art. 18 – Na hipótese de ser atingindo o limite prudencial de que trata o art. 22 da Lei Complementar

nº 101/2000, a manutenção de horas extras e plantões somente poderá ocorrer nos casos de calamidade

pública, na execução de programas emergenciais de saúde pública ou em situações de extrema gravidade,

devidamente reconhecida por decreto do Chefe do Executivo, homologado pelo Poder Executivo Estadual,

para efeito da liberação de recursos específicos.

Art. 19 – Fica constituída uma Reserva de Contingência a ser incluída na Lei Orçamentária, destinada

ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos fiscais, equivalente a, no máximo 2 % (dois por

cento) da receita corrente líquida.

§ 1º - Ocorrendo a necessidade de serem atendidos passivos contingentes ou outros riscos e

eventos fiscais imprevistos, o Poder Executivo providenciará a abertura de créditos adicionais suplementares

à conta de reserva do caput, na forma do Art. 42 da Lei Federal n.º 4.320/64.

§ 2º - Na hipótese de não vir a ser utilizada, no todo ou em parte, a reserva de contingência que trata

o caput deste Art., poderão os recursos remanescentes serem utilizados para abertura de créditos adicionais

autorizados na forma do Art. 42 da Lei Federal n.º 4.320/64.

Art. 20 – A Mesa da Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária para o exercício de

2007 e a remeterá ao Executivo até 60 (sessenta) dias antes do prazo previsto para remessa do projeto de

lei orçamentária àquele Poder.

Parágrafo Único – O Poder Executivo encaminhará ao Legislativo, até 30 (trinta) dias antes do

prazo previsto para remessa do projeto de lei orçamentária, os estudos e estimativas das receitas para o

exercício de 2007, inclusive da receita corrente liquida, acompanhados das respectivas memórias de

cálculo conforme previsto no § 3º do art. 12 da Lei Complementar n.º 101/2000.

Art. 21 – Até 30 de novembro de 2006, o Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo

projeto de lei estabelecendo as seguintes alterações na legislação tributária do município:

a)                            Revisão da planta genérica de valores, de forma a atualizar o valor venal dos imóveis

e para cobrança do I.P.T.U.;

b) Atualização das alíquotas do ISSQN;

c) Atualização das taxas municipais;

d) Contribuição de Melhorias;

e) Outras receitas de competência Municipal.

Art. 22 – Na ocasião da elaboração do projeto de Lei Orçamentária o Poder Executivo poderá fazer

a revisão das metas financeiras discriminadas no Anexo I desta Lei, adequando-as com as previsões de

receitas justificadas pela Memória de Cálculo.

Parágrafo Único – A proposta orçamentária deverá ser elaborada em observância ao art. 12 da Lei

Complementar n.º 101/2000 e arts. 22 a 26 da Lei Federal n.º 4.320/64.

Art. 23 – Não sendo encaminhado ao Poder Executivo o autógrafo da Lei Orçamentária até o início do

exercício de 2007, ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a realizarem a proposta orçamentária

até a sua aprovação e remessa pelo Poder Legislativo, na base de 1/12 (um doze avos) a cada mês.

Art. 24 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Alto Garças, 16 de maio de 2006.

CEZALPINO MENDES TEXEIRA JÚNIOR

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Lacerda

LEI N.º 350 / 2006

DE 19/04/2006

 Reconhece o Jornal Oficial dos Municípios como veículo oficial de publicação dos atos

municipais e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Nova Lacerda, Estado de Mato Grosso, Sr. Sebastião José Medeiros, no

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica reconhecido o Jornal Oficial dos Municípios, veículo de comunicação vinculado a

AMM – Associação Matogrossense dos Municípios, como o órgão de comunicação oficial deste Município.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Lacerda, Estado de Mato Grosso, aos 19 dias do mês de abril de 2006.

SEBASTIÃO JOSÉ MEDEIROS

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 128 / 00

De 04 / 12 / 00

Institui o Conselho Municipal do Trabalho e estabelece outras providências.

O Prefeito Municipal de Nova Lacerda / MT, no uso da competência que lhe confere a lei orgânica

do Município,
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Prefeitura Municipal de Rondolândia

LEI Nº 108,                                  DE 23 DE JUNHO DE

2006.

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Cria o Fundo Municipal de Investimentos Sociais e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado o Fundo Municipal de Investimentos Sociais – FUMIS destinado a auferir

recursos financeiros para a implementação dos programas sociais do Município.

Art. 2º. Os recursos auferidos pelo Fundo Municipal de Investimentos Sociais devem ser destinados

a permitir que todos possuam acessos a níveis dignos de subsistência, e serão aplicados em ações

suplementares de nutrição, habitação, educação, saúde, emprego, reforço de renda familiar, qualificação

profissional, e outros programas de relevante interesse social voltados para a melhoria da qualidade de

vida.

§ 1º. Em nenhuma hipótese é permitida a utilização de recursos do Fundo para o pagamento de

despesas com pessoal, ou qualquer outra atividade-meio.

§ 2º. Adotar-se-ão indicadores de resultados, como o Índice de Desenvolvimento Humano ou outros

índices oficiais que venham a ser adotados pela Administração Pública.

Art. 3º.  Passa a ser atribuição do Conselho Municipal de Assistência Social instituído pela Lei nº

13, de 26.09.2001 a competência para avaliar os programas de investimentos sociais de interesse publico,

bem como para receber as prestações de contas e avaliar os resultados.

 Art. 4º. Constituem receitas do Fundo Municipal de Investimentos Sociais:

I – transferências direta a conta do Fundo pelo Governo do Estado de Mato Grosso;

II – Transferência a conta do orçamento Geral do Município;

DECRETA

Art. 1º . – É instituído o Conselho Municipal do Trabalho, de natureza tripartite e paritária, reunindo

representação governamental, dos trabalhadores e empregadores, com a finalidade de:

          I – estabelecer, acompanhar e avaliar a Política Municipal de Emprego, propondo as medidas

que julgar necessárias para o desenvolvimento de seus princípios e diretrizes;

II – participar da elaboração do Plano de Trabalho do Sistema Nacional de Emprego, em seus

aspectos de incidência na localidade, para que seja submetido à aprovação do Conselho Estadual do

Trabalho do respectivo estado.

Art. 2º – O Conselho Municipal do Trabalho é composto de:

I – 02 (dois) representante do Poder Público;

II –  02 (dois) representante dos trabalhadores;

III – 02 (dois) representante dos empregadores.

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades de que trata esse artigo indicarão os respectivos

membros titulares e suplentes que farão parte do Conselho.

Art. 3º – A Presidência do Conselho Municipal do Trabalho será exercida em sistema de rodízio

entre os representantes das entidades governamentais, dos trabalhadores e dos empregadores sendo a

primeira investidura do Poder Público.

I – A Eleição do Presidente do Conselho ocorrerá por maioria simples de votos dos seus integrantes:

II – O mandato do Presidente terá duração de 12 (doze) meses, sendo vedada a recondução para

o período consecutivo.

Art. 4º -  A Secretaria- Executiva será exercida pelo órgão responsável pela operacionalização do

Sistema Nacional de Emprego no Município.

Art. 5º - Pelas atividades exercidas na Comissão, os seus membros. Titulares e suplentes não

receberão qualquer tipo de remuneração.

Art. 6º - O Conselho elaborará o seu Regimento Interno, que será aprovado pela maioria absoluta

de seus membros e publicado no Diário Oficial do Estado.

Art. 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Lacerda-MT,  aos 04 dias do mês de  Dezembro 2000.

DIORANDE LEONEL DA COSTA

Prefeito Municipal

III –Transferências do Orçamento Geral da União;

IV – Auxílios, subvenções outras contribuições de entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;

V – Os juros bancários e outros rendimentos de aplicações financeiras, inclusive decorrentes de

correção monetária;

VI – Doações e legados;

VII – Outros recursos destinados e quaisquer outras rendas obtidas.

Art. 5º.  Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer as demais normas necessárias a

operacionalização do Fundo Municipal de Investimentos Sociais, inclusive quanto às prestações de contas

e á avaliação de resultados.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º. Revogan-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos 23 dias do mês de Junho de 2006.

José Guedes de Souza

Prefeito Municipal

LEI Nº 109, DE 23  JUNHO DE 2006.

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Cria a Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC, do Município de Rondolândia,

dando outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criada a Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC do Município de

Rondolândia diretamente subordinada ao Prefeito Municipal, com a finalidade de coordenar, em

nível municipal, todas as ações de defesa civil, nos períodos de normalidade e anormalidade.

Art. 2º - Para as finalidades desta Lei denomina-se:

I - Defesa Civil: o conjunto de ações preventivas, de socorro, assistenciais e recuperativas,

destinadas a evitar ou minimizar os desastres, preservar o moral da população e restabelecer a

normalidade social.

II - Desastre: o resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pelo homem,

sobre um ecossistema, causando danos humanos, materiais ou ambientais e conseqüentes

prejuízos econômicos e sociais.

III - Situação de Emergência: reconhecimento legal pelo poder público de situação anormal,

provocada por desastre, causando danos suportáveis à comunidade afetada.

IV - Estado de Calamidade Pública: reconhecimento legal pelo poder público de situação

anormal, provocada por desastre, causando sérios danos à comunidade afetada, inclusive à

incolumidade ou à vida de seus integrantes.

Art 3º - A COMDEC manterá com os demais órgãos da administração municipal, estadual e federal,

estreito intercâmbio com o objetivo de receber e fornecer subsídios técnicos para esclarecimentos relativos

à defesa civil.

Art 4º - A Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC constitui órgão integrante do Sistema

Nacional de Defesa Civil, obedecendo a Escala Nacional e Estadual.

Art 5º - A COMDEC compor-se-á de:

I - Presidente;

II - Secretaria Executiva;

III - Coordenadoria de Transportes e Combustível;

IV - Coordenadoria de Assistência Social;

V - Coordenadoria de Saúde;

VI - Coordenadoria de Obras Especiais e Levantamento de Danos e Recuperação;

VII - Coordenadoria de Entidades não Governamentais e Voluntariado;

Art 6º - O Secretário Executivo da COMDEC será indicado pelo Chefe do Executivo Municipal e

compete ao mesmo as atividades de defesa civil no município.

Art 7º - Constarão, obrigatoriamente, dos currículos escolares nos estabelecimentos de ensino da

Prefeitura, noções gerais sobre procedimentos de defesa civil.

Art 8º - Os servidores públicos designados para colaborar nas ações emergenciais exercerão

essas atividades sem prejuízos das funções que ocupam, e não farão jus a qualquer espécie de gratificação

ou remuneração especial.

Parágrafo Único - A colaboração referida neste artigo será considerada prestação de serviço

relevante e constará dos assentamentos dos respectivos servidores.
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DECRETO Nº 103/GAB/PMR/2006

DE 23 DE JUNHO DE 2006.

Altera o Decreto nº 18/GAB/PMR/05 que fixa o quantitativo dos cargos da área de Educação no

Município, dando outras providencias.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, Prefeito do Município de Rondolândia, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições legais, e,

Considerando a necessidade de se aumentar o quantitativo dos cargos de professores leigos do

quadro da Educação Municipal destinados a atender as demandas da educação indígena decorrente das

instalações de (02) duas novas escolas nas terras indígenas do Povo Zoró;

Considerando o disposto no Art. 7º, Anexo 03, da Lei nº 62, de 04 de dezembro de 2005;

DECRETA:

Art. 1º - Fica alterado o quantitativo dos cargos para Professor, Nível I, Classe A - leigos do quadro

da Secretaria de Educação, conforme descrito:

Parágrafo Único – Fica autorizado à consolidação do presente Decreto.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

 Rondolândia – MT, 23 de junho de 2006.

José Guedes de Souza

Prefeito Municipal

Cargos Atividades Quant.

Professor - Nível I - Classe A Professor Leigo (2º grau) 40

RATIFICAÇÃO DISPENSA LICITAÇÃO/GAB/PMR/2006

- Processo administrativo nº 400-06.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, Prefeito do Município de Rondolândia, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RATIFICA, a dispensa de licitação nos termos do inciso X, do Art. 24, da Lei 8.666/93 em

conformidade, nos autos do Processo Administrativo nº 400-06 para a contratação de locação de

imóvel localizado na rua Pedro Moreira, s/n, Cidade Alta, Rondolândia-MT, destinado ao

funcionamento da administração da Secretária Municipal de Saúde, cuja propriedade é de

SUMAYA MARIA MASSIH MUFARREJ, CPF nº 381.561.562-34, CI/RG nº 2209556 SSP/PA residente

e domiciliado na Av. Principal, s/n, Centro, Rondolândia-MT pelo valor mensal de R$ 250,00 (duzentos

e cinqüenta reais) mensais, pelo prazo de (06) seis meses a contar a partir do dia 1º.07.06, totalizando

o valor global de R$ 1500,00 (hum mil e quinhentos reais).

Rondolândia – MT, 22.06.06.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA

Prefeito

Art 9º - Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos 23 dias do mês de Junho de 2006.

José Guedes de Souza

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de União do Sul

DECRETO Nº 389, DE 23 DE JUNHO DE 2006.

Prorroga o prazo de validade do Concurso Público de Provas  Nº 001/2004, por mais 02 (dois)

anos, a contar da presente data.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de

suas atribuições legais;

Considerando o Concurso Público de Provas sob nº 001/2004, realizado em 06 de junho de 2004

e homologado em 25 de junho de 2004;

Considerando ainda o disposto no inciso III, do artigo 37, da Constituição da República;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica prorrogado o prazo de validade do Concurso Público de Provas Nº 001/2004,

homologado pelo Decreto nº 304, de 25 de junho de 2004, por mais 02 (dois) anos, a contar da data de

publicação do presente decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 23 de junho de 2006.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal


